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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

PASSEIO CICLÍSTICO – “PEDALANDO COM A PM” 

  
 

O Pedalando com a PM é um projeto desenvolvido pelo Centro de Valorização Integral do Policial 

Militar (CVIPM) que teve início em 23 de julho de 2015 visitando os principais pontos turísticos do Recife e 

Região Metropolitana. Reúne vários grupos de ciclistas, adultos, jovens e crianças, sejam iniciantes ou 

praticantes experientes, cujo foco principal é a saúde e qualidade de vida. 

O projeto também permite que haja uma maior interação social de forma mais saudável entre a 

população e a Polícia Militar de Pernambuco, que está presente durante todo o percurso, garantindo a segurança 

de todos. 

O Pedalando com a PM percorre as ruas da Capital e Região Metropolitana, apresentando a cada 

encontro um local de visitação diferente, tais como: Marco Zero, Recife Antigo, Montes Guararapes, Parque 

Dona Lindu (Boa Viagem), Lagoa do Araçá, Parque de Camaragibe; Parque Santana (Casa Forte), Alto da Sé 

(Olinda); dentre outros. 

O evento semanal conta com o inestimável apoio do efetivo do 1ºBPTran, para controle do 

trânsito, de uma equipe de socorristas voluntários e de uma viatura do Comando Geral que funciona como carro 

de apoio para condução de bicicletas que por ventura sofram algum sinistro, bem como dos próprios 

participantes que não conseguirem completar o percurso 

A cada encontro semanal reúnem-se, aproximadamente, 110 pessoas entre policiais militares e 

seus dependentes, comunidade civil, como também diversos grupos de ciclistas do Grande Recife, sendo um 

evento de grande aceitação do público em geral. 

O passeio acontece todas as quintas-feiras com concentração às 20:00h em frente ao Quartel do 

Comando Geral da PMPE, com saída prevista às 20:30h e chegada às 22:30h. Apresenta um controle de 

velocidade e distância média de aproximadamente, 18 Km/h e 20 Km, respectivamente, sendo livre a 

participação de pessoas das mais diversas faixas etárias e classes sociais, proporcionando mais uma opção de 

lazer saudável, atrativa e segura, para toda a família pernambucana. 
 

Realização: Centro de Valorização Integral do Policial Militar (CVIPM).  

 

Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE (ASCOM – PMPE) 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  

 
Para o dia 26 (QUINTA-FEIRA)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ferreira     16º BPM 

 

Fone: 98865-1720 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Carlos Silva   DEAJA 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

 

1.0.0.   AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAR ALMOFADA DE DISTINÇÃO POR TEMPO  DE 

            DOCÊNCIA  

 

1.1.0.   Requerimento Despachado 
 

1º Ten PM Mat. 106244-1, Victor Guedes Rozendo de Almeida, autorização para uso de 

Almofada de Distinção de Tempo de Docência na cor azul, por ter atingido mais de 05 (cinco) anos 

como Instrutor em cursos sob a responsabilidade dos órgãos de ensino da PMPE, com fulcro na Portaria 

do Comando Geral nº 902, de 12 de maio de 1994, publicada no Suplemento Normativo nº 011, de 20 

de maio de 1994, modificada pela Portaria do Comando Geral nº 1.968, de 20 de novembro de 1995, 

publicada no Boletim Geral nº 223,  de 28 de novembro de 1995. Despacho deste Comando Geral: - 

Deferido, por haver sido apresentada pelo requerente documentação comprobatória o designando 

como Instrutor em Cursos realizados sob responsabilidade dos Órgãos de Ensino da Corporação. 

(Nota nº 001/2017 – DEIP). 

 

2.0.0.   21º CURSO DA CIOSAC 

 

2.1.0.   Relação dos Aptos no Teste de Aptidão Física 
 

I – Este Comando Geral torna público a relação dos Policiais Militares candidatos ao 21º 

Curso da CIOSAC, APTOS no Teste de Aptidão Física, realizado pelo CENTRO DE VALORIZAÇÃO 

INTEGRAL DO POLICIAL MILITAR-CVIPM: 
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 (Nota nº 002/2017-SEAp – DEIP). 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
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1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Tenente Coronel Mat. 1945-3, Vlademir Wanderley Lopes dos Santos - Concessão do Abono 

de Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 23/07/2016. Que consta averbação de Forças Armadas 

na pasta e que foi utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 07 (sete) mês (es) e 02 (dois) dia (s). 

(Processo nº 043/DGP-1, de 18/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 056/2017/DGP-1).   
 

Major Mat. 910588-3, Jones Morais da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:  Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/03/2015. Que foi utilizado as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1992 de 30 

(trinta) dias, já contadas em dobro. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado 

este tempo de 05 (cinco) ano (s), 08 (oito) mês(es) e 27 (vinte e sete) dia (s). Que consta autorização 

do Militar supracitado. (Processo nº 038/DGP-1, de 13/01/2017). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 051/2017/DGP-1).   
 

1.2.0.   Exclusão por Falecimento - Informação 
 

Informou esta Diretoria que recebeu a Certidão de Óbito referente ao Policial Militar Cap 

QOPM Mat. 990014-4/15º BPM, Gilson Marcone Cerqueira Nogueira falecido no dia 13 JAN 2017 

tendo como causa morte: Causa Morte a Determinar. 
 

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar de 

Pernambuco.  (Nota n° 019/2017/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

3º Sargento Mat. 26399-0, Edvaldo Cipriano Tenório de Lima, Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 20/04/2016. Que foram utilizadas as férias relativas ao 

(s) ano (s) de  1997 e 1999, todas de 30 (trinta) dias, autorizadas pelo Militar supracitado. 

(Processo nº 001/DGP-1, de 02/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 001/2017/DGP-1).   
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3º Sgt Mat. 24958-0, Adelmo Luiz Pantarotto - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/06/2016. Que foi utilizada as férias relativas ao (s) ano (s) de 1986, de 30 

(trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. (Processo nº 006/DGP-1, de 06/01/2017). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

006/2017/DGP-1).   

 

3º Sgt Mat. 24790-1, Roberto Amâncio da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/04/2016. Que foram utilizadas as férias relativas ao (s) ano (s) de 1997 e 

1999, todas de 30 (trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. (Processo nº 007/DGP-1, de 

06/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar 

a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de 

Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. 

(Nota nº 007/2017/DGP-1).  

 

3º Sgt Mat. 27382-1, Tessalone de Moraes Tinoco - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 27/12/2015. Que foram utilizadas as férias relativas ao (s) ano (s) de 1993, 

1997, 1998 e 1999, todas de 30 (trinta) dias, autorizadas pelo Militar supracitado. (Processo nº 

008/DGP-1, de 06/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 008/2017/DGP-1).   

 

3º Sgt Mat. 24.899-1, Genilson Feitosa Maciel - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 11/05/2016. Que foi utiliza as férias relativa ao (s) ano (s) de 1986, de 30 

(trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado este tempo de 

00 (zero) ano (s), 01 (hum) mês (es) e 03 (três) dia (s). Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 010/DGP-1, de 05/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 010/2017/DGP-1).   

 

3º Sgt Mat. 24917-3, Lucilo Silva de Melo - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono  
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dar-se-á a contar de 11/03/2016. Que foram utilizadas as férias relativa ao (s) ano (s) de 1986 e 

1999 todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 01 (hum) mês (es) e 03 (três) dia (s). Que consta 

autorização do Militar supracitado. (Processo nº 011/DGP-1, de 05/01/2017). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 011/2017/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 23216-5, Edvaldo Monteiro Bezerra da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 20/12/2015. Que foi utilizada as férias relativa ao  ano  

de  1987  de 30 (trinta) dias, já contada em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. 

(Processo nº 017/DGP-1, de 10/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 031/2017/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 25457-6, Percival Barbosa Leal - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 21/08/2015. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 28 (vinte e oito) dia (s). (Processo nº 

019/DGP-1, de 11/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 033/2017/DGP-1).   

 

3º Sgt Mat. 26021-5, Luiz Eduardo de Azevedo - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 11/05/2016. Que foi utilizada as férias relativa ao (s) ano (s) de 1986, de 30 

(trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado este tempo de 

00 (zero) ano (s), 01 (hum) mês (es) e 03 (três) dia (s). Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 024/DGP-1, de 13/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 038/2017/DGP-1).   

 

3º Sgt Mat. 25559-9, Nilson Antonio dos Santos - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/06/2016. Que foi utilizada as férias relativa ao (s) ano (s) de 1995, de 30 

(trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. (Processo nº 025/DGP-1, de 13/01/2017). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de  
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Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

039/2017/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 23472-9 Edmilson Araújo de Carvalho - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 13/02/2016.  (Processo nº 028/DGP-1, de 11/01/2017). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

041/2017/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 24186-4 Rizael de Barros Costa - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 13/03/2016.  (Processo nº 029/DGP-1, de 11/01/2017). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 042/2017/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 24678-6, Evaldo de Melo Batista - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/ CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 21/12/2015. Que foram utilizados as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de  1986, 

1994, 1995 e 1996  todas de 30 (trinta) dias já contadas em dobro.  Que consta autorização do 

Militar supracitado. (Processo nº 030 /DGP-1, de 12/01/17). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 043/2017/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 27582-4, Jorge Carlos de Souza - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/ CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 07/04/2016. Que foram utilizadas as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de  1991, 

1992, 1996 e 1998  todas de 30 (trinta) dias já contadas em dobro.  Que consta autorização do 

Militar supracitado. (Processo nº 031 / DGP-1, de 12/01/117). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 044/2017/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 27466-6, Antônio Ezequiel Vicente da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implan- 
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tação do Abono dar-se-á a contar de 07/08/2016. Que foram utilizadas a(s) férias relativas ao(s)  

ano(s)  de  1988 e 1990, de 30 (trinta) dias já contadas em dobro. Que consta autorização do 

Militar supracitado.  (Processo nº 034/DGP-1, de 12/01/2017). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 047/2017/DGP-1).  

 

3º Sargento Mat. 25505-0, José Helmiton da Silva Paula - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 14/04/2016. Que foram utilizadas as férias relativas 

aos anos  de  1992 e 1994, ambas de 30 (trinta) dias, já contadas em dobro. Que consta autorização 

do Militar supracitado. (Processo nº 036/DGP-1, de 18/01/2017). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 049/2017/DGP-1).  

 

3º Sgt Mat. 24756-1, Roberto da Silva Garcia - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/02/2016. Que foram utilizadas as férias relativas ao (s) ano (s) de 1986, 

1991 e 1999, todas de 30 (trinta) dias, autorizadas pelo Militar supracitado. (Processo nº 026/DGP-

1, de 11/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 058/2017/DGP-1).   

 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Cabo Mat. 26809-7, Genildo Miguel da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/06/2016. Que foi utilizada as férias relativas ao (s) ano (s) de 1996, de 30 

(trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. (Processo nº 003/DGP-1, de 05/01/2017). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

003/2017/DGP-1).   

 

Cabo Mat. 31406-4, Israel Pereira de Albuquerque - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 12/01/2016. Que foi utilizada as férias relativa ao (s) ano (s) de 1995 de 19  
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(dezenove) dias e as férias relativa ao (s) ano (s) de 1997 de 30 (trinta) dias, já contadas em dobro. 

Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado este tempo de 01(um) ano (s), 09 (nove) 

mês (es) e 15 (quinze) dia (s) e que consta também averbação de Forças Armadas na pasta e que 

foi utilizado este tempo de  02 (dois) ano (s), 04 (quatro) mês (es) e  27 (vinte e sete) dia (s). Que 

consta autorização do Militar supracitado.(Processo nº 004 /DGP-1, de 05/01/2017). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 004/2017/DGP-1).   

 

Cabo Mat. 28019-4, Zitalmar da Silva Golveia - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 25/01/2016. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 12 (doze) dia (s). (Processo nº 

005/DGP-1, de 06/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 005/2017/DGP-1).   

 

Cabo Mat. 30.677-0, Rinaldo Lúcio Marcelino da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/05/2016. Que consta averbação de INSS na pasta e 

que foi utilizado este tempo de  03 (três) ano (s), 09 (nove) mês (es) e 08 (oito) dia (s).  (Processo nº 

009/DGP-1, de 06/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 009/2017/DGP-1).   

  

Cabo Mat. 27850-5, Lavozian Paulino da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 07//06/2016. Que foram utilizados as férias relativas ao (s) ano (s) de 

1997,1998 e 1999 todas de 30 (trinta) dias, autorizadas pelo Militar supracitado. (Processo nº 

015/DGP-1, de 10/01/2017).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 029/2017/DGP-1).   

 

Cabo Mat. 25104-6, Antônio Geraldo da Silva - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/04/2016. Que foram utilizadas as férias relativas aos anos  de  1995 e 1996 

todas  de 30 (trinta) dias já contadas em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. 

(Processo nº 016/DGP-1, de 10/01/17). À DGP-3 para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  
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bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 030/2017/DGP-1).  

 

Cabo Mat. 24966-1, José Márcio Bezerra Ferraz - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 14/06/2016. Que foi utilizada as férias relativa ao  ano  de 1986,  de 30 (trinta) 

dias,  já contada em dobro. Que consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 018/DGP-

1, de 11/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para 

confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara 

de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar 

requerente. (Nota nº 032/2017/DGP-1).  

 

Cabo Mat. 23313-7, José Paulo Ferreira Crispim - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 13/02/2016.  (Processo nº 027/DGP-1, de 11/01/2017). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 040/2017/DGP-1).  

 

Cabo PM Mat. 27632-4, Marlon José da Costa - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 04/12/2015. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi 

utilizado este tempo de  01 (um) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s). (Processo nº 

037/DGP-1, de 18/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como 

para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à 

Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos 

do Militar requerente. (Nota nº 050/2017/DGP-1).   

    

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

4.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Soldado Mat. 24192-0, Ricardo Francisco de Lima, Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 06/10/2015. Que foram utilizadas as férias relativas aos  anos  de  1994, 1997 e 

1999, todas  de 30 (trinta) dias, já contadas em dobro. Que consta autorização do Militar 

supracitado. (Processo nº 035/DGP-1, de 18/01/2017). À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 048/2017/DGP-1).  
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5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 24 JAN 2017, o seguinte ato: 

 

Nº 317 - Prorrogar a cessão ao Ministério Público do Estado de Pernambuco, conforme a Lei 

Complementar nº 82, de 28 de dezembro de 2005, da servidora da Secretaria de Defesa Social/PM, 

Edna Maria Ferreira Guedes Nascimento, matrícula nº 267-4, com ônus para o órgão de origem, até 31 

de dezembro de 2017. 

 

Nº 320 - Prorrogar a cessão ao Ministério Público do Estado de Pernambuco, para ter 

exercício na Assistência Militar, conforme o Decreto nº 25.261, de 28 de fevereiro de 2003, c/c a Lei nº 

12.341, de 27 de janeiro de 2003, os servidores abaixo relacionados, com ônus para o órgão de origem, 

até 31 de dezembro de 2017. 

 

 
 

(Transcritos do DOE nº 017, de 25 JAN  2017) 

 

6.0.0.   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

6.1.0.   Despacho 

 

Despacho do Secretário de Administração do dia 24 JAN 2017 Isenção Definitiva de 

Imposto de Renda Processo SIGEPE nº 0221527-1/2016 - Requerente: Ieida Lucida Tavares de Melo 

Viana, pensionista especial de policial militar, matrícula nº 172929-2. Defiro o pedido, com base no art. 

6º, incisos XIV e XXI, da Lei Federal nº 7.713, de 22/12/1988 e alterações, bem como art. 30, da Lei 

Federal nº 9.250, de 26/12/1995 e art. 39, § 5º, inciso III, do Decreto Federal nº 3.000, de 26 de março 

de 1999, em caráter definitivo, a partir de novembro/2014, conforme considerações constantes no 

Parecer nº 011/2017, da Gerência de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal-GEJUR/SAD e Laudo 

Médico nº 0125/2016 do Instituto de Recursos Humanos do Estado-IRH/PE. Milton Coelho da Silva 

Neto - Secretário de Administração. 

 

(Transcrito do DOE nº 017, de 25 JAN  2017) 
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7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  

 

7.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 216, de 23/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o 2º Sargento PM Rilton Oliveira do Nascimento, matrícula 106942-0, para o 

encargo de Membro de Equipe do GTAC, atribuindo em seus vencimentos a Gratificação de Atividade 

Correcional, no valor mínimo, prevista no art. 2º, da lei Estadual n° 12.483, de 09DEZ2003, alterado 

pela Lei Complementar n° 158, de 26MAR2010, a contar de 01 de fevereiro de 2017.  

 

--oo(0)oo-- 

Nº 217, de 23/01/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar a Soldado PM Mayra Torquia Silva, matrícula 113084-6, para o encargo de 

Membro de Equipe do GTAC, atribuindo em seus vencimentos a Gratificação de Atividade Correcional, 

no valor mínimo, prevista no art. 2º, da lei Estadual n° 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei 

Complementar n° 158, de 26MAR2010, a contar de 01 de fevereiro de 2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 218, de 23/01/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar a 3º Sargento PM Luciene Fabíola dos Santos Correia, matrícula 104256-4, para o 

encargo de Secretária da 2ª CPDPM/CJ, atribuindo em seus vencimentos a Gratificação de Atividade 

Correcional, no valor mínimo, prevista no art. 2º, da lei Estadual n° 12.483, de 09DEZ2003, alterado 

pela Lei Complementar n° 158, de 26MAR2010, a contar de 01 de fevereiro de 2017. Angelo Fernandes 

Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 016, de 245 JAN  2017) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 220, de 24/01/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
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R E S O L V E: 

 

Designar o 2º Sgt PM Cleyton da Silva Pimentel, mat. 106287-5, para exercer a Função de 

Chefe da Unidade de Análise e Interpretação, símbolo FGS-1, da GACE/SDS, ficando dispensado o Cap 

PM Jonas Sobral Moreno, mat. 960033-7, com efeito retroativo a 17/01/2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 223, de 24/01/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Major PM Hélio Santos Ribeiro, mat. 960039-6, para exercer a função de Chefe 

da Unidade de Apoio à Secretaria Executiva de Defesa Social, símbolo FGS-1, da Secretaria Executiva 

de Defesa Social/GAB/SDS, ficando dispensada a Soldado PM Helen Marcela das Chagas Araújo, mat. 

108568-9, a contar de 01/02/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 224, de 24/01/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir a Soldado PM Helen Marcela das Chagas Araújo, mat. 108568-9, a Função 

Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Secretaria Executiva de Defesa Social, a contar de 

01/02/2017.  A contar de 01/02/2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 017, de 25 JAN  2017) 

 

7.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco  

 

Nº 027, de 16.01.17 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III, do 

Regulamento Geral da PMPE, invocando o Princípio da Autotutela,  

 

R E S O L V E: 

 

Anular os efeitos da Portaria do Comando Geral nº 673, de 21 DEZ 2016, publicada no 

Diário Oficial nº 03 de 05 JAN 2017, face o Art. 53, da Lei nº11.781/2000 de 6 de Junho de 2000. 

Carlos Alberto D’ Albuquerque Maranhão Filho Coronel PM - Comandante Geral. Por Delegação: 

Josenildo Tiburtino Chicó – Ten Cel PM Respondendo pela Diretoria de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcrita do DOE nº 017, de 25 JAN  2017) 
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8.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO  

 

8.1.0.   Aviso de Revogação de Itens  

 

Aviso de Revogação de Itens do Pregão Eletrônico nº 014/2016 - Registro de Preços para 

eventual Fornecimento de Algemas Plásticas, Protetor Auricular, Luvas descartáveis, Capa de Chuva e 

Bastão Tonfa para PMPE, por um período de 12 (doze) meses. Conforme Art. 49 da Lei 8.666/93. 

Revogo os Itens 01- A Cota principal de 75% (Bastão Tonfa) e 01-B Cota Reservada de 25% (Bastão 

Tonfa), conforme recomendou o parecer do CSM/INT (demandante), o qual verificou que a 

especificação técnica dos itens acima estava em desconformidade com o bem já utilizado na 

Corporação, o que poderia ocasionar compra de produto sem similaridade. - Carlos Alberto 

D’Albuquerque Maranhão Filho – CEL PM – Comandante Geral. 

 

(Transcrito do DOE nº 017, de 25 JAN  2017) 

 

9.0.0.   DIRETORIA DE FINANÇAS  

 

9.1.0.   Suprimento de Fundos Institucional- SFI  

 

Considerando o disposto no Decreto n° 39.473/2013, que regulamenta a utilização do 

Suprimento de Fundos Institucional - SFI, o qual logo em seu artigo 1° estabelece que ficam autorizados 

os órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta a transferirem recursos para suas 

unidades administrativas por meio de Suprimento de Fundos Institucional – SFI, em conformidade com 

o artigo 172-A da Lei n.º 7.741/1978. 

 

A seguir seguem determinações, orientações e procedimentos para execução do SFI, por 

parte dos Gestores das Unidades Administrativas (OME): 

 

1. DOS RECURSOS RECEBIDOS 

 

Os recursos recebidos por meio de SFI devem ser aplicados nas atividades de manutenção e 

desenvolvimento regular das ações da unidade administrativa recebedora.  

 

O § 1º, do artigo 2º, do Decreto n.º 39.473/2013, determina que são consideradas atividades 

de manutenção e desenvolvimento regular das ações: 

 

a. Aquisição de material de expediente, de consumo e de limpeza, voltada ao funcionamento 

regular da unidade administrativa; e  

 

b. Contratação de serviços e manutenção de bens vinculados à unidade administrativa. 

 

Abaixo listamos os principais elementos de despesa relacionados a despesas com SFI: 
 

Elemento de Despesa Descrição 

33.90.30.xx Material de Consumo 

33.90.39.xx Serviço de Pessoa Jurídica  

44.90.52.xx Material Permanente  
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O Ordenador de Despesas deve ficar bastante atento ao elemento de despesa do SFI de cada 

transferência recebida, pois uma vez emitido suprimento para determinado elemento de despesa, este 

não pode ser aplicado em outro elemento, sob pena de não ter sua prestação de contas acatada, ter que 

efetuar a devolução dos recursos utilizados de modo irregular, e ainda prejudicar o repasse de novos 

suprimentos para a unidade administrativa. 

 

Para identificar qual o tipo de despesa autorizada, o ordenador deverá consultar o item 

natureza da despesa na nota de empenho da transferência, e observar qual o elemento de despesa 

constante no documento. 

 

2. COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

É recomendável que o ordenador de despesa do SFI efetue a cotação prévia de preços com, 

no mínimo, três estabelecimentos ou prestadores de serviço, antes de realizar as despesas de modo a 

encontrar a proposta mais vantajosa para a Administração.  

 

3. NECESSIDADE DE 2 ORDENADORES DE DESPESAS 

  

Os recursos transferidos para as unidades administrativas por meio de SFI devem ser, 

necessariamente, movimentados pela unidade administrativa por meio de 2 (dois) ordenadores de 

despesa, designados através de Portaria do Comando Geral, publicada em DOE, em conta específica 

aberta em nome da unidade, em instituição financeira depositária das disponibilidades de caixa do 

Estado. 

 

É importante frisar que não basta a autorização de um dos ordenadores de despesa para que 

sejam efetuadas despesas com SFI, sendo consideradas válidas pelo regulamento de suprimento, apenas 

as movimentações em que a autorização seja conjunta. 

 

O pagamento de despesas com recursos de SFI deve ser efetuado mediante emissão de 

cheque nominativo, assinado em conjunto pelos ordenadores, emitidos em 2 (duas) cópias, devendo 

uma ser arquivada na unidade administrativa, e a outra, anexada ao processo de prestação de contas a 

ser encaminhado a Diretoria de Finanças. 

  

4. DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS 
 

Deve-se atentar para a necessidade de realizar as retenções de tributos, antes de efetuar o 

pagamento ao prestador. Assim, quando a lei exigir a retenção, o valor a ser pago pelos serviços deverá 

ser deduzido dos tributos devidos pelo contratado. Logo, é preciso verificar se o serviço contratado é 

sujeito à retenção tributária de ISS, IR e de contribuição previdenciária (INSS), por meio da consulta à 

legislação de cada tributo, devendo a unidade administrativa realizar a retenção e recolhimento. 
 

5. NÃO UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS do SFI 
 

Caso os recursos do SFI não sejam utilizados pela unidade administrativa, esta deve informar 

o motivo da não aplicação dos recursos, bem como: 
 

a. Encaminhar ofício à DF para solicitar a geração da Guia de Recebimento -GR.  

b. Efetuar o recolhimento do saldo não utilizado;  

c. Encaminhar uma cópia da GR, com autenticação de pagamento à Diretoria de Finanças;  

d. Anexar GR na prestação de contas do SFI.  
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6. DOS PRAZOS e DAS MULTAS 

 

Fica estabelecido o prazo de 35 (trinta e cinco) dias para a aplicação e prestação de contas 

dos recursos do SFI, a contar do crédito dos recursos na conta específica da unidade administrativa. Na 

hipótese de descumprimento do prazo, e caso ultrapassar 90 (noventa) dias para a prestação de contas do 

Suprimento Institucional, os ordenadores de despesas da unidade administrativa ficam sujeitos ao 

pagamento de multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor original do suprimento, atualizado 

monetariamente, conforme a legislação pertinente, a partir da data em que a prestação de contas se 

tornar devida. 

 

O Comandante Geral e o Diretor de Finanças responde pelo atraso das prestações de contas a 

que estão obrigados os responsáveis pelo SFI, sujeitando-se às mesmas penalidades impostas a estes, 

caso não adote as medidas administrativas necessárias à regularização da prestação de contas, após a 

comunicação via sistema de execução orçamentária. 

 

7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

A prestação de contas deve ser efetuada pelos ordenadores de despesas que têm como 

responsabilidade encaminhar os processos, com toda a documentação da prestação de contas à Diretoria 

de Finanças. 
 

A prestação de contas deve ser encaminhada à Diretoria de Finanças, acompanhada dos 

seguintes documentos:  
 

a. Capa (modelo 1). Os processos de prestação de contas devem ser encaminhados a DF com 

capa em cartolina ou material equivalente, e com grampos trilhos em material plástico, uma vez que os 

grampos metálicos oxidam com o tempo e os processos agora, permanecem arquivados 

indefinidamente. 

b. Contra-capa ou Demonstrativo (modelo 2); 

c. Cópia da Nota de Empenho – NE;  

d. Notas fiscais ou documentos equivalentes (de acordo com o sub-elemento de Despesa), 

todas originais, contendo certidão do recebimento do material ou da prestação de serviços, bem como a 

anotação de que a respectiva despesa foi paga por meio do cheque discriminado;  

e. Recibo (conforme modelo 3), 

f. Documentação de quitação comprobatória do recolhimento de tributos e de contribuições 

incidentes sobre as despesas realizadas, conforme o caso;  

g. Guia de Recebimento – GR dos depósitos efetuados na Conta tipo “C” da unidade gestora 

concedente, quando houver saldo não utilizado; 

h. Cópias dos cheques nominativos emitidos para pagamentos, com formulário da 

Conciliação Bancária ( na mesma folha );  

i. Cópias dos extratos bancários da conta específica aberta em nome da unidade 

administrativa, em instituição financeira depositária das disponibilidades de caixa do Estado;  

j. Demonstrativo dos recursos e de sua aplicação e resumo. (Conforme modelo 4) 
 

8. PRESCRIÇÕES DIVERSAS 
 

a. Os processos de Prestação de Contas encaminhados a D.F. NÃO devem ter suas folhas 

numeradas, uma vez que esta numeração é feita na própria Diretoria de Finanças, após serem 

acrescentados nos referidos processos, documentos próprios da DF como Remessa Bancária, Nota de 

Empenho, Nota de Liquidação e Ordem Bancária 
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b. São algumas situações que configuram violação à correta aplicação e comprovação de 

recursos liberados a título de SFI, entre outras:  

 

1) Qualquer despesa realizada anteriormente à data da Nota de Empenho (NE) e posterior ao 

prazo de aplicação 90 (noventa) dias;  

 

2) Quando forem aplicados recursos em elemento de despesa diferente daquele especificado 

no ato da concessão;  

 

3) Quando a despesa ultrapassar o valor do empenho liberado;  

 

4) Quando for realizada despesa não processável pelo regime de suprimento institucional; 

 

5) Deixar de reter os tributos devidos ou que tenha a obrigação de recolher. 

 

Mais informações no site http://www.portaisgoverno.pe.gov.br/web/scge/servicos, 

MANUAL DO SUPRIMENTO INSTITUCIONAL PARA GESTORES Planejamento, Aplicação e 

Prestação de Contas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaisgoverno.pe.gov.br/web/scge/servicos
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 (Nota nº 001/2017/DF). 
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10.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

10.1.0.   Quadro de Acesso de Antiguidade  
 

A Comissão de Promoção de Praças em cumprimento ao contido no Art. 7º da Lei 

Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, c/c o art. 20, 31 e 32 da Lei Complementar nº 134 

de 23 de Dezembro de 2008, alinhado ao Quadro de Claros de Antiguidade, publicado no BG nº 006, de 

09 JAN 2017, e depois de decorrido o prazo legal para entrada de recurso administrativo,   deliberou em 

reunião, realizada no dia 25 de Janeiro de 2017, aprovar o Quadro de Acesso de Antiguidade, visando as 

possíveis promoções pelo critério de antiguidade imediata à vacância do cargo pertinente ao mesmo 

critério, nele constando os graduados abaixo relacionados:        

  

QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR GERAL- QPMG 

 

PARA SUBTENENTE DA QPMG 

 ORD. MATRÍC. 

PRIMEIROS SARGENTOS 

N     O       M        E 

1 920027-4 FRANCISCO ROMERO DA SILVA 

2 910088-1 

910088-1 

MARCOS ANTONIO DA COSTA MACEDO 

  
 

3 31226-6 WELLINGTON BARBOSA DE SOUZA 

4 920852-6 WALDIR JOSÉ DE LIMA WANDERLEY 

5 31274-6 PAULO PAES DE OLIVEIRA 

6 29776-3 ELSON CARLOS DE SOUZA 

 
PARA PRIMEIRO SARGENTO DA QPMG 

 

ORD. MATRÍC. 

SEGUNDOS SARGENTOS 

N     O       M       E 

1 24480-5 MARIA NAZARÉ SILVINO DA SILVA 

2 26575-6 GENILDO DE FREITAS 

3 28560-9 ADEILSON JOSÉ CARVALHO ARRUDA 

4 22653-0 LUCIVALDO MARIANO DA COSTA 

5 24262-4 CLAUDIO GOMES DOS SANTOS 

6 24731-6 ADEILDO RODRIGUES DA SILVA  

7 24533-0 JESSE FRANQUILINO DA SILVA 

8 24292-6 JOSE FELIX DO NASCIMENTO LAPA 

9 28726-1 SIDNEY LIRA BARROS 

10 930828-8 ELIANDRO LUIZ DA SILVA 

11 28670-2 LUIZ BATISTA DUARTE 

12 25900-4 JOSIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

13 27013-0 EDMILSON AGRA PEREIRA 

14 28598-6 FÁBIO SOARES DA SILVA 

15 28096-8 ADENILSON SEVERINO DA SILVA 

16 25642-0 CARLOS ALBERTO FRANCISCO DOS SANTOS 

17 30024-1 JOSÉ ADEVALDO MARCELINO DA SILVA   

18 30150-7 BARTOLOMEU JORGE DA SILVA 
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PARA SEGUNDO SARGENTO DA QPMG 

 
 

ORD. MATRIC. 

TERCEIRO SARGENTO 

N     O       M       E 

1 910010-5 EDMILSON PEREIRA DE LIMA 

2 102790-5 RAFAEL BEZERRA  DA SILVA 

3 107061-4 PAULO RAFAEL DA SILVA 

4 108009-1 ABEL LUCAS DAS CHAGAS JÚNIOR 

5 990271-6 VALDIR FERREIRA DA SILVA 

6 104213-0 VANDERSON BARBOSA DA SILVA 

7 950294-7 CARLOS ALBERTO FERNANDES VIEIRA 

8 106281-6 EDVALDO MARCIO DA SILVA 

9 930856-3 HUMBERTO ANASTÁCIO VIÉGAS 

10 103495-2 EDSON JUSTINO DOS SANTOS 

11 22846-0 DORA DARC SANTANA DA SILVA 

12 930795-8 RIVALDO JOSÉ SANTOS DA HORA 

13 103113-9 MILTON RICARDO BRITO DE OLIVEIRA 

14 930619-6 SANDRO GUSTAVO AMORIM DE AQUINO 

15 920136-0 JEAN EDUARDO FERREIRA 

16 22842-7 MARIA DE FÁTIMA COSTA SILVA 

17 105623-9 PLÍNIO RICELIO DO NASCIMENTO 

18 104720-5 ELISÂNGELA JOSÉ DA SILVA 

 

Observações 

Em conformidade com as pesquisas realizadas no sistema Judwin do Tribunal de Justiça do 

Estado de Pernambuco, banco de dados do Setor Correicional da DGP-8, informações existentes no 

último Quadro de Acesso dos Graduados, promulgado no BG nº 002, de 03 JAN 2017, aliado as 

exigências descritas na Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008 (Plano de Cargos e 

Carreiras), alterada pela Lei Complementar nº 218, de 08NOV2012, Lei Complementar nº 320 de 23 de 

Dezembro de 2015 e Decreto nº 34.681, de 12MAR2010, não ingressaram neste Quadro de Acesso de 

Antiguidade, os graduados mais antigos a seguir, pelas razões abaixo elencadas:  

 

a. Encontrar-se denunciado em processo crime, em consonância com o Art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134, de 23DEZ2008, o Primeiro Sargento: 29502-7/NIVALDO CORDEIRO DE 

VASCONCELOS; os Segundos Sargentos: 910345-7/MARCOS ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA; 

29490-0 / JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO; 22608-4/CARLOS ALBERTO TIBURCIO 

GUARANÁ; os Terceiros Sargentos: 930374-0 / CARLOS ALBERTO DE MARIAS; 104669-1 / 

EVERALDO BATISTA BEZERRA;102941-0/SIMONE DUQUE DA SILVA; 104210-6 / LEANDRO 

SILVA CARDOSO; 105362-0 / EDSON DE MELO OLIVEIRA; 940069-9 / JOSÉ ERNANDES 

ALVES BEZERRA;  21121-4 / FRANCISCO CHAGAS DE ALMEIDA;  
 

b. Encontrar-se submetido a Conselho de Disciplina e denunciado em processo crime, em 

consonância com o Art. 21, IV e XII, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008, os Segundos 

Sargentos: 910017-2/EDSON ANTÔNIO DE CASTRO; 940775-8/JOEL LAURIANO DE SOUZA JÚ- 
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NIOR; 920356-7/ALAN DE SOUZA GOMES; 950628-4/FRANCISCO MANOEL DA SILVA; 23558-

0/SEVERINO PEDRO ALVES; 24520-8/MARCELIO BEZERRA DA SILVA; o Terceiro Sargento: 

26874-7 / SUETONE GOMES FERREIRA; 

 

c. Encontrar-se em gozo de Licença para Tratamento de Interesse particular (LTIP), em 

consonância com o Art. 21, VII, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008, o Segundo Sargento: 

26172-6/JOSÉ LENILTON NÓBREGA DE ANDRADE; 

 

d. Por não possuir o Curso de Aperfeiçoamento de Sargento (CAS), em consonância com o 

Art. 21, I, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008, o Segundo Sargento: 29490-0 / JOSÉ 

RODRIGUES DO NASCIMENTO;  

 

e. Em virtude de ter sido condenado em sentença transitada em julgado, em consonância com 

o Art. 21, V, da Lei Complementar nº 134/08, o Segundo Sargento: 920285-4/GUSTAVO FERREIRA 

DOS SANTOS; 

 

f.  Em virtude de ter sido desligado do serviço ativo, consoante tornou público o DOE nº 

007, de 11 de janeiro de 2017, em consonância com o artigo 21, inciso III, da Lei Complementar nº 

134/08, o SEGUNDO SARGENTO: 23517-2 / JOSÉ FRANCISCO DA ROCHA NETO; 24447-3 / 

KÁTIA MARIA MONTEIRO DE OLIVEIRA; 

  

Esclarecer que o Quadro de Acesso de Antiguidade (QAA) será organizado, em número de 

graduados igual a três vezes a quantidade de cargos vagos para o critério de antiguidade, em cada 

qualificação, recrutados entre os mais antigos, desde que satisfaçam aos requisitos exigidos para 

ingresso em quadro de acesso, nos termos do artigo 20, da Lei Complementar nº 134/2008. (Nota nº 

06/2017/CPP). 
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM 

 

1.1.0.   Perda de Graduação de Militar Estadual   

 

A Sra. Lúcia de Fátima A. C. Vieira – Diretora Adjunta Criminal, em exercício do Tribunal 

de Justiça do Estado de Pernambuco, encaminhou o Ofício nº 922/2016 – DCr/CA/Seção Criminal, de 

05 de dezembro de 2016 e seus apensos, a este Comando Geral para as providências cabíveis, contendo 

cópias autênticas do Relatório, Voto e do Acórdão, com trânsito em julgado em 15 de junho de 2016, 

proferida nos autos da Representação Criminal nº 0011388-95.2013.8.17.0000 (318476-5), tendo como 

representante o Ministério Público de Pernambuco e como representado o 3º Sgt PM Mat. 26494-6/11º 

BPM – GILMAR FELÍCIO DE MIRANDA, condenado a pena total de 05 (cinco) anos e 06 (seis) 

meses de reclusão, assim como ao pagamento de 20 (vinte) dias-multa, por infração ao art. 157, § 2º, 

incisos I e II, e art. 239, c/c o art. 69, todos do Código Penal, decisão proferida nos autos do processo nº 

0059187-09.2000.8.17.0480, por fato praticado no dia 28 de julho de 2000, em que o representado, em 

coautoria, subtraiu para si mediante grave ameaça e com o emprego de arma de fogo, um veículo do tipo 

camioneta, marca Toyota, modelo Hilux SW4, de placa KGG-1182/PE, pertencente à vítima Ivan José 

de Carvalho. Ementa: Constitucional, Penal e Processo Penal. Roubo com uso de arma de fogo e 

resistência. Concurso de agentes. Representação ministerial para perda da graduação  de militar.  Conde- 
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nação superior a 02 (dois) anos de reclusão. Preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos. 

Desrespeito aos princípios éticos fundamentais. Procedência da representação. Decisão unânime. 

ACÓRDÃO: Vistos relatados e discutidos estes autos da Representação Criminal nº 0318476-5, em que 

são partes as acima nominadas, ACORDAM os Desembargadores componentes da Seção Criminal do 

Tribunal de Justiça, em decisão unânime, julgar procedente a presente Representação, tudo de acordo 

com a ementa e os votos digitados em anexo, que passam a fazer parte integrante deste julgado. Recife-

PE, 08 de outubro de 2015. Des. Roberto Ferreira Lins – Relator. Despacho deste Comando Geral: 

 

I – Excluir das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco o 3º Sgt PM Mat. 26494-6/11º BPM 

– GILMAR FELÍCIO DE MIRANDA, por haver sido decretada a sua perda de graduação militar pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco;  

 

II - Determinar ao Comandante do 11º BPM que cumpra, no prazo de 24 horas, o insculpido 

na Portaria do Comando Geral nº 578, de 10 junho 2002, publicada no Suplemento Normativo nº 021, 

de 11 de junho de 2002;  

 

III - Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP), que adote as providências 

pertinentes em suas respectivas competências: em especial, publicar Portaria da Perda de Graduação em 

Diário Oficial do Estado e remeter cópia desta Nota à Corregedoria Geral da SDS, a Diretoria Criminal 

do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e o Gabinete de Identificação; Adotar providências na 

esfera de suas atribuições;  

 

IV - Determino que a documentação atinente ao ex-militar estadual em epígrafe, seja 

arquivada nos seus assentamentos;  

 

V - Publique-se em Boletim Geral. (Nota nº 002/2017 – DGP-8/SS/CD/CJ). 

 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Regozijar-me-ei muito no Senhor, a minha alma se alegrará no meu Deus; porque me vestiu 

de roupas de salvação, cobriu-me com o manto de justiça, como um noivo se adorna com turbante 

sacerdotal, e como a noiva que se enfeita com as suas jóias. (Isaías 61:10) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/is/61/10+

